
 
 
 
 

EDITAL Nº 06 
  
  

CONCURSOS PÚBLICOS Nº 428 a 439 – DIVERSOS CARGOS 
   
  

A Secretaria Municipal de Administração, através da Coordenação de Seleção e 
Ingresso, torna pública a retificação do Edital nº 02, de abertura do concurso em epígrafe. 

 
1) O quadro constante no item 1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, no que 

diz respeito aos cargos de Monitor e Engenheiro que passam a ter a seguinte redação, e não 
como constou. 

 

Cód. Cargo 
 

Escolaridade , exigências mínimas e/ou habilitação legal 
 

CP 433 

Engenheiro: 
1. Eletricista 
2. Civil 
3. Mecânico 
4. Químico 

Registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura ou Conselho Regional de 
Química (para Engenheiro Químico) 

CP 435 Monitor 

Ensino Fundamental completo (1º grau completo) mais curso de atendente de creche/ 
recreacionista ou equivalente, anterior ao ano de 2002, com no mínimo 100 horas, realizado 

por instituição legalmente constituída ou a partir de agosto de 2002, curso de educador 
assistente, registrado pela Secretaria Municipal de Educação, com duração mínima de 100 
horas acrescida de uma prática de 10% de carga horária do mesmo, conforme indicação 
002/02 do Conselho Municipal de Educação ou curso de Educador Assistente ou similar, 

com duração de 100 horas, realizado por instituição legalmente constituída fora do município 
de Porto Alegre. 

 
2) A prorrogação do prazo de inscrições que passa a ser até o dia 31/01/2008. 
 
 
Porto Alegre, 17 de janeiro de 2008. 

 
  

Patrícia Riella Soares, 

Coordenadora de Seleção e Ingresso. 
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